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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

1.     DO     OBJETO  

1.1 Aquisição de tenda inflável 4x4 para atender as necessidades do IFC Campus Luzerna.

Item Qtd Un Descrição
Garantia
Mínima

Valor Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

1 01 Un

COBERTURA  BARRACA,  NOME  COBERTURA
BARRACA:
Tenda  inflável  medindo  4m  X  4m  (  Medida  da  barraca
montada - medida externa) com estrutura inflável e  com
logomarca do IFC Campus Luzerna nas 4 faces.
Características:
- Material inflável confeccionado  em tecido Rip Stop-250,
14 x 18 fios 700/2000, tela de nylon / polyester com filme
de  PVC  translucido,  emborrachamento  uretanizado,  com
tratamento ultra-violeta e anti-fungo, gramatura 695 gr/m2,
espessura  0,62mm,  tensão  de  ruptura  longitudinal
170k/5cm,  transversal  135k/5cm,  rasgamento  25kg,
alongamento 10%, deslocamento 1k/5cm.
- Com sistema de iluminação interna com grade de proteção
e cordas de amarração em nylon, amarradas em alças de fita
de nylon e fundo reforçado;
- Com motoventilador embutido e incluído com vazão de
10,8/11 (M3/Min), pressão 74/76 (Mmca), ruído 87 (Dba),
tensão Bivolt  chaveado (110/220v) , potência 245 w; 
- Com estacas de aço.
- Cor da estrutura a ser definido pelo IFC Campus Luzerna.
- Impressão digital de arte com logomarca do IFC Campus
Luzerna nas 4 faces ( conforme manual de identidade visual
do IFC e a ser definido pelo IFC).
Deve conter ainda:
- Sacola em nylon para armazenamento e transporte com
identificação( Logo do IFC Campus Luzerna),
- Manual de instruções em português
- 01 kit para pequenos reparos
O produto debe ter garantia mínima de 12 meses no tecido
e no motor. 
O projeto da tenda  deve  ser  aprovado pelo  IFC Campus
Luzerna antes da Confecção.

1 ano R$ 3.603,33 R$ 3.603,33

Obs.:  A entrega  dos  materiais  deverá  ocorrer  em  01  local,  de  acordo  com  o  pedido  (conforme
quantidades estipuladas nos dados e tabela acima), a saber:

a) Campus Luzerna do Instituto Federal Catarinense a ser entregue no seguinte endereço: Rua Vigário Frei
João, 550 – Centro – Luzerna/SC – CEP: 89.609-000 
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2.     JUSTIFICATIVA:  

O Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna está em expansão, e com isso surge a necessidade de
apresentar seus projetos e apresentar o próprio IFC em eventos da região ao ar livre, ou mesmo internamente,
sendo então necessário a compra de uma tenda.

Justifica-se também devido à necessidade para o atendimento de apoio a infraestrutura as demandas
das atividades ensino, pesquisa e extensão do Campus Luzerna.

Esta  aquisição  refere-se  à  utilização  de  orçamento  de  investimento,  e  desta  forma  apenas  neste
momento conseguimos direcionar um valor para esta compra.

Sempre  foi  emprestado  de  outros  campus,  porém,  ultimamente  estamos  nos  deparando  com
necessidade mais corriqueiras, o que inviabiliza a busca deste material em outros campus, pois estaríamos
gastando com combustível, além de um servidor ter que deixar suas atividades para buscar. Outro ponto é
que os  demais  campus também tem suas  necessidades,  o que acabamos dependendo de marcar  eventos
quando os outros não tem. 

Neste momento também está ocorrendo a divulgação do nosso processo seletivo do ensino médio
integrado, necessitando-se a divulgação em locais públicos,  só que ao mesmo tempo os demais campus
também estão fazendo isso, o que está inviabilizando estes campus emprestarem suas tendas.

Também analisamos que tipo de tenda seria mais viável a aquisição e chegamos à conclusão que uma
tenda inflável se adéqua melhor às nossas necessidades no tamanho de 4 x 4 devido às justificativas abaixo:

- O tamanho 4x4 abrange tanto eventos grandes como pequenos, então pode ser adquirido apenas 01
tenda, e não várias para cada tipo de evento;

-  A montagem  de  tendas  sanfonadas  ou  com  uma  estrutura  metálica  leva  um  certo  tempo  e  a
necessidade de servidores com maior força, porém nem sempre os servidores que vão para os eventos têm
força suficiente, sendo necessário ir mais servidores devido à montagem;

- O transporte de tendas com estrutura metálica depende de veículos maiores, o que não temos;
- A tenda inflável 4 x 4 é de fácil transporte, não é tão pesada, é de fácil montagem, e a estrutura pode

ser utilizada em diversos tipos de eventos tanto internos como externos;
- A tenda com a logo trará uma maior visibilidade para o IFC Campus Luzerna.
Analisamos valores, e uma tenda  4 x 4 com estrutura metálica tem um valor bem maior que uma

tenda inflável no mesmo tamanho, e neste momento nosso orçamento de investimento é mínimo, apenas para
necessidades básicas e urgentes, como se caracteriza esta aquisição.

Devido esta necessidade imediata, precisamos adquirir urgentemente esta tenda, e pelo motivo de ser
um item que queremos personalizado, exclusivo para o IFC Campus Luzerna acabou não sendo previsto nos
pregões institucionais que estão ocorrendo neste ano de 2018. Nestas compras institucionais foi definido que
itens específicos de um campus devem ser adquiridos pelo próprio Campus, da forma que o Campus decidir.

Analisando as formas que temos disponíveis, pregão ou dispensa, entendemos que a melhor forma é
através de uma dispensa, pois não temos outros itens para adquirir, e realizar uma licitação para um único
item com valor em torno de 4 mil reais é inviável e vai contra o pr incípio da economicidade, da eficiência e
da eficacia nas compras públicas. O gestor público deve, por meio de um comportamento ativo, criativo e
desburocratizante tornar possível, de um lado, a eficiência por parte do servidor, e a economicidade como
resultado das atividades, impondo-se o exame das relações custo/benefício nos processos administrativos que
levam a decisões, especialmente as de maior amplitude, a fim de se aquilatar a economicidade das escolha
entre diversos caminhos propostos para a solução do problema, para a implementação da decisão., o que
neste caso verifica-se ser inviável comprarmos através de um pregão especifico apenas para este item.

Desta forma, solicita-se a aquisição imediata da tenda descrita abaixo, a qual atende as necessidades
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em eventos e projetos internos do IFC Campus Luzerna.
De acordo com o doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236) ,

 “A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com
uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de
preços e convite  se filia não só à dimensão econômica  do contrato.  A lei
determinou  que  as  formalidades  prévias  deverão  ser  proporcionais  às
peculiaridades  do interesse  e  da necessidade  pública.  Por isso,  tanto mais
simples  serão  as  formalidades  e  mais  rápido  o  procedimento  licitatório,
quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública.” 

O art. 24, parágrafo único, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a
licitação quando o valor para compras for de até 10%  do valor estipulado no art. 23, II, “a”:

.“Art. 24 - É dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras
de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II
do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,  compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

O art. 23, II, “a”, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, foi alterado pelo Decreto nº 9.412 de
18/06/2018:

Art. 1º  Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais);

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica para
se iniciar um processo licitatório e que não ultrapassem o limite da lei, é bastante vantajoso.

Esta contratação está ligada aos seguintes objetivos estratégicos do Planejamento estratégico do IFC
2013/2017:
2 - Criar mecanismos de incentivo ao ensino, pesquisa e extensão;
5 - Implementar programa de melhoria da qualidade da educação básica;
7 – Definir a estrutura organizacional da Instituição com padronização mínima;

3.   CONDIÇÕES     DE     ENTREGA:  

3.1. No  IF Catarinense – Campus Luzerna, situado à Rua Vigário Frei João, 550 Bairro Centro, Cidade de
Luzerna/SC.
3.2. Horário de entrega: De segunda à sexta-feira das 08:30 às 11:00h e das 13:30 às 16:30h, condicionada ao
agendamento prévio.
3.3. Agendamento com a Coordenação de Materiais e Patrimônio no Fone: (49) 3523-4307, ou por e-mail
almoxarifado@luzerna.ifc.edu.br  .  

4. OBSERVAÇÕES / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4.1. AS CONTRATADAS DEVERÃO:
4.1.1 Entregar no endereço citado em perfeitas condições e sem custos adicionais para esta instituição;
4.1.2 A CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DO item será formalizada por intermédio de instru-
mento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar,
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993;
4.1.3 A quantidade contratada deverá ser entregue no setor de almoxarifado do órgão solicitante, em   até 15  
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(quinze)   dias úteis após a retirada da Nota de Empenho ou, quando for o caso, conforme estabelecido na  
descrição do item constante no item 01 do presente Termo, devidamente acompanhados da Nota Fiscal;

5.     ACEITE     DO   BEM/  SERVIÇO:  

5.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo Chefe do Almoxarifado, pelo Coordenador de Infraes -
trutura e Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, e
deverão ser recebidos da seguinte forma:
5.1.1 Provisoriamente, pelo Chefe do Almoxarifado, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, contados da en-
trega dos materiais no Setor de Almoxarifado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catari-
nense – Campus Luzerna, para posterior verificação da conformidade do material com as especificações exi -
gidas.
5.1.2 Definitivamente, pelo de Infraestrutura e Serviços, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, conta-
dos do recebimento provisório, após a verificação da conformidade qualitativa e quantitativa dos materiais.
5.2 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de Referência, o
órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as ra -
zões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto em questão no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e de -
mais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação tra -
balhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, ocorrerão por conta da empresa adjudicatária.
5.2.1   Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o setor  
de almoxarifado do solicitante dará ciência à Diretoria de Administração e Planejamento a Gestão de Contra -
tos, da CONTRATANTE, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação
das penalidades previstas no Edital.
5.3 Serão recusados os materiais/bens imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações e/ou
que não estejam adequados para uso;
5.4 Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as
operações de transporte e descarga no local de entrega.
5.5 A despesa relativa a entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada.
5.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos pre-
juízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.     DAS     CONDIÇÕES     DE     PAGAMENTO:  

6.1. O pagamento será realizado por meio da Retribuição à Contratada com a importância correspondente aos
itens contratados, no prazo de até 15  (quinze) dias corridos a contar do recebimento definitivo, por
intermédio de crédito bancário, à vista da apresentação da respectiva Nota Fiscal, desde que comprovada a
regularidade de sua situação fiscal. Este prazo deverá ser respeitado para os seguintes valores:
6.1.1. Serviços, acima de R$ 33.000,00
6.1.2. Materiais, acima de R$ 17.600,00
6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.1. Serviços, valores até R$ 33.000,00
6.2.2. Materiais, valores até R$ 17.600,00
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6.3. Nenhum pagamento será efetivado, enquanto existirem pendências de execução e/ou liquidação de
quaisquer débitos pendentes junto ao IF Catarinense – Campus Luzerna.

7.     DAS     OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATADA E DA CONTRATANTE:  

7.1 A Contratada obriga-se a:
7.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no termo de referência e seus Ane-
xos, na sua proposta e em especial:
7.1.1.1 Efetuar a confecção e a entrega do objeto na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de
Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia e/ou validade.
7.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam executados com esmero
e perfeição.
7.1.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comer-
ciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução do contrato.
7.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Con-
tratante.
7.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de falhas ou irregularidades apon-
tadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fis-
calização da CONTRATANTE.
7.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhes
inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.
7.1.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decor -
rente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.
7.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo de
referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de
seus prepostos ou convenentes.
7.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução dos ser-
viços em si.
7.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE.
7.1.1.12 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato,
sem prévia autorização da CONTRATANTE.
7.1.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas
através da presente contratação,  sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada.
7.1.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
7.1.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.
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7.2 A Contratante obriga-se a:
7.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições estabeleci-
das no Edital e seus anexos.
7.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas cor-
retivas por parte da mesma.
7.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje-
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
7.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.
7.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro
das normas do contrato.
7.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições esti -
puladas no edital e na licitação.
7.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.     SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS:  

A CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de preceitos legais,
serão aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades:
8.1. Advertência.
8.2. Multa nos valores abaixo:
8.2.1. de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, limitado até o 30° (trigésimo) dia de atraso ou inexecução de
qualquer das condições do objeto, sem justa causa devidamente comprovada e aceita pela Administração, na
prestação de qualquer das demais obrigações decorrentes do presente contrato, calculada sobre o valor global
contratado;
8.2.2. de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, em qualquer hipótese de inexecução total ou
parcial do contrato ou qualquer outra irregularidade na execução do objeto contratado. 
8.2.3. de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total do contrato ou empenho, quando decorridos
30 (trinta) dias de atraso no cumprimento das obrigações, sem justificação por parte da CONTRATADA,
devidamente comprovada e aceita pela administração, cumulativa a sanção prevista no item 7.2.1. Neste caso
estará caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da nota de empenho ou a rescisão contratual;
8.2.4. A contratada estará sujeita a aplicação de multa no caso de irregularidades ou ausências de
informações quanto ao SISTEMA SICAF e/ou deixar de manter regular suas certidões negativas junto ao
INSS, FGTS e RECEITA FEDERAL, quando este for consultado para fins de quitação com a contratada,
onde por meio desta, será concedido pela Administração prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento para
apresentação da Defesa que justifique tal condição de irregularidade, a qual será julgada por esta Instituição.
(Parecer PGFN/CJU 401, de 23 de Março de 2000). 
8.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
pelos prazos previstos na legislação vigente, de acordo com a inexecução constatada.
8.4. E ainda as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.
8.5 As multas aplicadas inicialmente serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à
CONTRATADA. 
8.6. Na ausência de saldo a serem pagos a CONTRATADA, as importâncias relativas a multas deverão ser
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recolhidas ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –  Câmpus Luzerna,
observando a data de vencimento estabelecida na Guia de Recolhimento para a União –  GRU, podendo a
Administração cobrá-las judicialmente, nos termos de Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes.
8.7. Fica ressalvado o direito da CONTRATANTE de exigir o valor judicialmente, nos termos dos §§ 2° e 3°
do art. 86 da Lei n° 8.666/93, caso venha a ser necessário.
8.8. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por fax, e-mail ou outro meio adotado.
8.9. As penalidades previstas nesta contratação são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente , sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa
do Consumidor, conforme Lei n° 8.078/90.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
9.784, de 1999.
8.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9.     DA     RESCISÃO:  

9.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegurará aos
contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o direito de dá-lo, por
rescindindo, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento, sem prejuízo do disposto no item 8, mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente.

10.     DO ANEXO:  

Anexo I – Minuta do Contrato de Garantia
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ANEXO I

TERMO DE CONTRATO
COMPRA

(Modelo conforme Comissão Permanente de Atualização 
de Editais da Consultoria-Geral da União Termo de Contrato – 

Modelo para Pregão Eletrônico – Compras -106 - Atualização Maio/2017)

PROCESSO Nº XXXXXXXXXXXXXXXX

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA Nº  ......../....,
QUE  FAZEM  ENTRE  SI
O(A)..........................................................  E  A
EMPRESA  .............................................................,  NOS
TERMOS  DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
00XX/2018 E SEUS ANEXOS(ACRÉSCIMO).

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus
Luzerna, ente autárquico, com sede na Rua Vigário Frei João, 550, Bairro Centro, em Luzerna/SC, CEP
89609-000, Fone: (49) 3523 4300, Fax (49) 3523 4300, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0008-52,
doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral,
Senhor(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),  nomeado(a) pela Portaria nº  ......, de  ..... de  .....................
de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da
Carteira  de  Identidade  nº  ....................................,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,
em  ............................. doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº  ................., expedida pela (o)  .................., e CPF nº
.........................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  ..............................  e  em  observância  às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº
8.078,  de  1990 -  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,
decorrente  da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº  ........../20....,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  aquisição  de  tenda  inflável  4x4  para  atender  as
necessidades do IFC Campus Luzerna.

1.2 Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇ

ÃO/ESPEC
IFICAÇÃO

IDENTIFICAÇ
ÃO CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR

1

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
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2.1   O  período  de  vigência  deste  Contrato  será  de  12  (doze)  meses,  no  período  de  XX/XX/2018  a  
XX/XX/2019, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e
vencimento  em  dia  de  expediente,  devendo-se  excluir  o  primeiro  e  incluir  o  último.
(ALTERAÇÃO/ACRÉSCIMO).
2.2   Não haverá prorrogação contratual.  (ACRÉSCIMO).  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1   O valor do presente Termo de Contrato é de R$   ............   (  ...............  )  .  

3.2 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte: 
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3 A CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA E FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante  designado  pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9.2   A garantia dos equipamentos/itens será de 01 (ano), a qual inicia com a data de recebimento do objeto  
pela CONTRATANTE declarado na nota fiscal que o objeto foi entregue conforme nota de empenho.
(ACRÉSCIMO).

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.  80 da mesma Lei,  sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

12.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.4  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3 Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
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13.1 É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2 interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1 É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
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